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 Portaria n.º 601/2008
de 9 de Julho

Pela Portaria n.º 752/2002 de 28 de Junho, foi renovada 
até 16 de Julho de 2008, a zona de caça associativa da 
Herdade dos Moinhos e outras (processo n.º 1882 -DGRF), 
situada no município de Grândola, concessionada ao Clube 
Cinegético do Litoral Alentejano.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia e município de 
Grândola, com a área de 479 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 17 de 
Julho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
27 de Junho de 2008. 

  

 Portaria n.º 602/2008

de 9 de Julho

Pela Portaria n.º 1504/2002, de 14 de Dezembro, alte-
rada pela Portaria n.º 345/2004, de 1 de Abril, foi renovada, 
até 16 de Julho de 2008, à Associação de Caçadores e 
Pescadores do Concelho do Cartaxo a zona de caça asso-
ciativa de Valada (processo n.º 1025-DGRF), situada no 
município do Cartaxo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
seis anos, renovável automaticamente por um único e igual 
período, a concessão desta zona de caça, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Valada, município do 
Cartaxo, com a área de 2721 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 17 de 
Julho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
27 de Junho de 2008. 

  

 Portaria n.º 603/2008
de 9 de Julho

Nos termos do disposto no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 385/88, de 25 de Outubro, pode o Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas autorizar, 
mediante portaria, por tempo limitado e em condições 
expressamente definidas, arrendamentos de campanha por 
períodos inferiores a um ano.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 385/88, de 25 de 
Outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Autorização

1 — É autorizado o arrendamento de campanha para 
2008, nos termos do disposto na presente portaria.
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2 — Para efeitos da presente portaria, entende -se por:
a) «Arrendamento de campanha» o contrato pelo qual 

uma parte, mediante retribuição, transfere para outra, cha-
mada campanheiro ou seareiro, a exploração de culturas 
de um ou mais prédios rústicos ou parte deles, por um ou 
mais anos, até ao limite máximo de uma campanha por 
cada folha cultural;

b) «Seareiro/campanheiro» o agricultor autónomo, titular 
de uma exploração do tipo familiar, integrada por empresa 
constituída por pessoa singular, que, permanente e predo-
minantemente, utiliza a actividade própria ou de pessoa 
do seu agregado doméstico sem recurso ou com recurso 
excepcional ao trabalho assalariado, ou o trabalhador rural 
que vive exclusiva ou predominantemente da agricultura e 
explora a terra nas condições previstas na alínea anterior.

3 — Compete às associações de agricultores legalmente 
constituídas na área onde se localizam os prédios rústicos 
objecto de arrendamento de campanha ou, quando estas não 
existam, às respectivas direcções regionais de Agricultura 
e Pescas, certificarem a verificação dos requisitos relativos 
à alínea b) do número anterior.

Artigo 2.º
Contrato

Os arrendamentos far -se -ão mediante contrato escrito 
celebrado entre os proprietários ou usufrutuários das ex-
plorações e os seareiros/campanheiros do qual conste o 
respectivo prazo, o montante da renda, a identificação das 
partes contratantes, a identificação do prédio ou parcela 
do mesmo, a área e as culturas a efectuar.

Artigo 3.º
Valores de renda máxima

Os valores de renda máxima por hectare são os cons-
tantes da tabela anexa à presente portaria, e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 4.º
Causas imprevisíveis e anormais

1 — Quando no prédio arrendado durante o período 
fixado no contrato, por causas imprevisíveis e anormais, 
resultar diminuição significativa da capacidade produtiva 
do mesmo, ao arrendatário assiste o direito de obter a re-
solução do contrato ou fixação de nova renda com valor 
inferior ao contratado.

2 — Consideram -se causas imprevisíveis ou anormais, 
para este efeito, além de outras, inundações, ocorrências 
meteorológicas, acidentes geológicos e ecológicos e do-
enças ou pragas de natureza excepcional que não resultem 
de práticas inadequadas de exploração.

3 — O disposto nos números anteriores não é aplicável 
às aleatoriedades climáticas susceptíveis de serem cobertas 
pelo seguro de colheitas, nos termos da legislação em vigor.

4 — A ocorrência de causas imprevisíveis e anormais 
deverá ser declarada pela Direcção Regional de Agricultura 
e Pescas, a pedido do arrendatário.

Artigo 5.º
Restituição

Findo o período contratual, o seareiro/campanheiro é 
obrigado a restituir os prédios ou parcelas objecto do con-

trato no estado em que as recebeu, ressalvadas as deterio-
rações inerentes a uma prudente utilização, sob pena de 
pagamento de indemnização, nos termos da lei geral.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 1 de Julho 
de 2008.

ANEXO

(tabela a que se refere o artigo 3.º) 

(Em euros)

Classe de solos Regadio Sequeiro

A. . . . . . . . . . . . . . . . 1156,20 817,95
B. . . . . . . . . . . . . . . . 1088,55 750,30
C. . . . . . . . . . . . . . . . 510,45

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 604/2008
de 9 de Julho

O Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, estabele-
ceu o regime de autonomia, administração e gestão dos 
estabelecimentos públicos da educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário.

Entre as principais alterações introduzidas neste novo 
regime contam -se, para além da generalização do cargo 
unipessoal do director, as regras que conduzem à sua 
eleição pelo conselho geral. Assim, previamente àquele 
órgão proceder ao acto electivo, deve ser observado um 
procedimento concursal em que se procura apurar qual 
dos candidatos se encontra em melhores condições para 
exercer, naquele agrupamento de escolas ou escola não 
agrupada, o cargo de director.

Estabelecendo a norma do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, que o procedimento con-
cursal, para além das regras já definidas no diploma, con-
teria regras próprias a aprovar por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da educação, a presente 
portaria procede a essa definição e sendo esse o seu objecto.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-

-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril:
Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o se-

guinte:
Artigo 1.º

Objecto

A presente portaria define as regras a observar no proce-
dimento concursal prévio à eleição do director, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — Para o efeito de recrutamento do director, podem 
ser opositores ao procedimento concursal prévio à eleição 
pelo conselho geral os seguintes docentes:

a) Docentes de carreira do ensino público;
b) Docentes profissionalizados com contrato por tempo 

indeterminado do ensino particular e cooperativo.




